
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

 
PROJETO DE LEI Nº               , DE 2020

(A utoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

 

Dispõe sobre a afixação de cartaz    
em dependências de unidades,  
centros ou estabelecimentos do  
sistema prisional e policiais, no   
âmbito Distrito Federal, 
informando o disposto no art. 43    
da Lei Federal nº 13.869/2019,   
que trata das prerrogativas dos   
advogados no exercício da  
profissão.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L    decreta:

 

A rt. 1º   É obrigatória a afixação de cartaz em dependências de todas as unidades,
centros ou estabelecimentos do sistema prisional e policiais, no âmbito do Distrito Federal,
exibindo o disposto no art. 43 da Lei federal nº 13.869/2019, que tornou crime o ato de
violar direito ou prerrogativa de advogado.

 

A rt. 2º  Para efeitos desta Lei, entende-se como exemplo de dependências os locais
de espera em sala de audiências em delegacias, organizações militares e cárceres, cartórios,
além de outros locais de ampla visibilidade e grande circulação de pessoas.

 

A rt. 3º  O cartaz a que se refere o art. 1º desta lei deve ser afixado em local de fácil
visualização, medindo 297 por 420 milímetros (folha A3), letra legível, com caracteres em
negrito, contendo os seguintes dizeres:

“Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advogado, previstos nos incisos II,
III, IV e V do caput do art. 7º da Lei nº 8.906/94.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa”.

 

Parágrafo único  . A critério do estabelecimento, o cartaz pode ser substituído por
tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que assegurado, nos dispositivos utilizados
para consulta, exibição ou audição o mesmo teor do informativo.

 

A rt. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

A rt. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente proposição origina-se de solicitação de diversos Advogados que estiveram
em meu gabinete parlamentar, com o intuito de buscar o respeito às prerrogativas e aos seus
direitos.

Deste modo, o pleito dos “causídicos”, visa a colocação de um aviso nas unidades
carcerárias e policiais reproduzindo o texto legal, nos parece ser medida proporcional ao
múnus público exercido pelo advogado e valoriza o trabalho dos policias brasilienses, pois
devemos sempre promover ações que visem à melhoria da relação profissional de advogados
e policiais, a partir da estrita observância do que prevê a Lei federal nº 8.906/94 e a Lei
federal nº 13.869/2019.

Importante destacar, que a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994 , dispõe sobre o
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos A dvogados do Brasi l - OAB             . O art. 7º,
elenca, em seus incisos, os direitos do advogado.

Por sua vez, a Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019, altera, dentre          
outras, a Lei nº 8.906/94    . O art. 43 da Lei nº 13.869/19 acrescentou o art. 7º-B        
ao Estatuto da Advocacia, e dispôs que “constitui crime violar direito ou prerrogativa
de advogado previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei”,               
prevendo pena de detenção, de três meses a um ano, e multa.

Os incisos citados acima referem-se, respectivamente, aos seguintes direitos do
advogado:

a) a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus
instrumentos de trabalho e de suas correspondências, desde que relativas ao exercício da
advocacia;

b) comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem procuração,
quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares,
ainda que considerados incomunicáveis;

c) ter a presença de representante da OAB quando preso em flagrante, por motivo
ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e,
nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;

d) não ser recolhido preso antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de
Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, e, na sua falta, em prisão domiciliar.

Tais prerrogativas não constituem privi légios profissionais, e sim direitos para
que o advogado exerça de forma plena e l ivre a sua profissão, garantindo a sua              
essencial idade no meio jurídico brasi leiro       . Ademais, é de grande importante ressaltar
que, as prerrogativas da advocacia beneficiam não só os profissionais da área, mas
também os cidadãos, que terão seus direitos e interesses atendidos com         
excelência, através de seus procuradores.

Nesse sentido, a criminalização da conduta violativa de direitos e prerrogativas do
advogado surge para reforçar a imprescindibilidade de cumprimento das normas legais
estabelecidas em favor da profissão.

Com isso, fundamentamos nosso pleito, partindo da necessidade de viabilizar a
publicidade e maior visibilidade da norma em questão, junto as dependências jurisdicionais,
carcerários e policiais no âmbito do Distrito Federal, efetivos locais de exercício profissional
dos advogados.

Por fim, a medida visa assegurar ao advogado a liberdade de exercer de forma plena
sua atividade, tão essencial para a manutenção da justiça e dos direitos sociais, uma vez que
atende ao interesse público, na medida em que reforça a necessidade de cumprimento das
normas legais estabelecidas em favor do exercício profissional da advocacia.

Neste sentido, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta proposição.
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Sala das Sessões, em

EDUA RDO PEDROSA
Deputado Distrital

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. 00145      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 16/07/2020, às 15:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0159480 Código CRC: 499D0352.
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www.cl.df.gov.br - dep.eduardopedrosa@cl.df.gov.br
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PROPOSIÇÃ O - PL 1336/2020

 

LIDO EM: 04/08/2020

 

Brasília, 05 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 05/08/2020, às 17:09,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0171877 Código CRC: 7C1D7A7F .
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CSEG (RICL, art.
69-A, I, ”a” e “b”) e, em análise de admissibilidade na CEOF (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 13/08/2020, às 17:01,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0171878 Código CRC: 7C028217.
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